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Página 1 de 1Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:23/10/2025 14:19:39 Previsão:22/11/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Internet Polícia Militar.pdf DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Internet Polícia Militar.pdf DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Folha de rosto PROPOSTAS.pdf folha de rosto

Solicitação orçamento.pdf solicitação

proposta_merged.pdf proposta

Banco de preços.pdf BP

Folha de rosto HABILITAÇÃO.pdf folha de rosto

habilitação_merged.pdf habilitação jurídica

REQUERIMENTO EMPRESARIO ULTIMO. me-epp

qualificação técnica_merged.pdf qualificação técnica

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:23/10/2025 14:22:23 Previsão:18/10/2026

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho o presente processo para indicação da dotação orçamentária pertinente à despesa, considerando tratar-se de procedimento
que visa à contratação de link de internet. Solicita-se manifestação da área competente quanto à disponibilidade e adequação
orçamentária para prosseguimento dos trâmites administrativos.At.te

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:03/11/2025 23:57:47 Previsão:03/12/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Internet Policia Militar.pdf Informe Dotação Internet Policia Militar IRANICE BUREI MAYER 03/11/2025 23:57

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:27/11/2025 08:39:33 Previsão:27/12/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA DISPENSA

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

EXTRATO.pdf EXTRATO

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:09/12/2025 11:14:36 Previsão:04/12/2026

De:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Decisão de Distribuição

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

3324.pdf Decisão ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 09/12/2025 11:14

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:09/12/2025 14:50:27 Previsão:08/01/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 389-2025 - Dispensa de Licitação - Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 09/12/2025 14:50

Confirmação: não

500.06p rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Página: 1Assinaturas

14399/2025 - Internet Polícia Militar.pdf

21/10/2025 08:32:37

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: SUELI ROSANA GONZATTI em 23/10/2025 10:03:41.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 

 
 

 
Municipio: CAPANEMA 

Estabelecimento: Municipio de Capanema 
 

RAZÃO SOCIAL: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI ME 
NOME FANTASIA: TURBONET 
CNPJ:14.790.809/0001-79 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90583040-66 
ENDEREÇO:      AV.INDEPENDENCIA 1132 

CIDADE: CAPANEMA     UF: PR 
FONE: 46999140283 

FORMAS DE PAGAMENTO: 

PERÍODO DA VALIDADE DA PROPOSTA: 7 dias    
EMAIL: turbonetcapanema@gmail.com 

 

 
 
 

Descrição do Produto / Serviço. QTDE Vl.Unitário Vl.Total 

LINK LAN-TO-LAN MENSAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FORMA DE COMUNICAÇÃO POR FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 
DOWNLOAD DE 500MBPS E UPLOAD DE 500MBPS COM GARANTIA DE ENTREGA 
DE 90% DO CONTRATADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA; SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTUAIS FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 3 HORAS; IPV4 DEDICADO. 

12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

 Valor Total  R$ 2.400,00 

  
 

Capanema, 20 de outubro de 2025 
 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA (forcenecedor 
 
 
 
 
 
 

Pesquisa de Preço 10/2025 

JONES CRISTIAN 
GOERK 
MARTINI:14790809000
179

Assinado de forma digital por 
JONES CRISTIAN GOERK 
MARTINI:14790809000179 
Dados: 2025.10.20 09:36:36 
-03'00'
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
CNPJ: 14.790.809/0001-79 - IE: 9058304066

AV. INDEPENDENCIA 1100 - CENTRO
CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000

 

NOTA FISCAL DE SERVICO DE COMUNICACAO - MODELO 21
NUMERO: 000.022.005 SERIE: 001 REF: 10/2025 EMISSAO: 06/10/2025 CFOP: 5307

DADOS DO CLIENTE
NOME: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA CPF/CNPJ: 45.529.581/0001-91
ENDEREÇO: SANTA MARIA COMPL:
BAIRRO: - CEP: 85760-000
MUNICÍPIO: CAPANEMA ESTADO: PR
E-MAIL: TELEFONE:

DESCRIÇAO VALOR ICMS VALOR (R$)
FIBRA 200MBPS + IPV4 FIXO 0.00 200,00
OUTRAS COBRANCAS 0.00 5,98

OBSERVACAO:
VALOR APROXIMADO DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR MUNICIPAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR ESTATUAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR FEDERAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00

CONSUMIDO 278.28GB DE DADOS EM 09/2025

BASE DE CALCULO ALIQUOTA (%) VALOR ICMS ISENTAS/NT OUTRAS VALOR TOTAL
0.00 0.00 0.00 0,00 5,98 205,98

RESERVADO AO FISCO: 1605.9935.a6dc.0945.97da.3bd1.4de2.8aa5

20/10/2025, 09:55 Nota Fiscal

172.31.255.2/admin/imprimir_nfe.hhvm 1/1
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
CNPJ: 14.790.809/0001-79 - IE: 9058304066

AV. INDEPENDENCIA 1100 - CENTRO
CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000

 

NOTA FISCAL DE SERVICO DE COMUNICACAO - MODELO 21
NUMERO: 000.021.923 SERIE: 001 REF: 10/2025 EMISSAO: 10/10/2025 CFOP: 5307

DADOS DO CLIENTE
NOME: SILVANA PARIS FRITZEN ME CPF/CNPJ: 15.919.801/0001-22
ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1065 COMPL:
BAIRRO: CENTRO CEP: 85760-000
MUNICÍPIO: CAPANEMA ESTADO: PR
E-MAIL: TELEFONE:

DESCRIÇAO VALOR ICMS VALOR (R$)
TURBONET_100_MEGA_CIDADE 0.00 179,80

OBSERVACAO:
VALOR APROXIMADO DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR MUNICIPAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR ESTATUAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR FEDERAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00

CONSUMIDO 265.14GB DE DADOS EM 09/2025

BASE DE CALCULO ALIQUOTA (%) VALOR ICMS ISENTAS/NT OUTRAS VALOR TOTAL
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 179,80

RESERVADO AO FISCO: de2f.3ffd.8a26.fcc8.eda5.f29f.e3ed.7564

20/10/2025, 09:58 Nota Fiscal

172.31.255.2/admin/imprimir_nfe.hhvm 1/1
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
CNPJ: 14.790.809/0001-79 - IE: 9058304066

AV. INDEPENDENCIA 1100 - CENTRO
CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000

 

NOTA FISCAL DE SERVICO DE COMUNICACAO - MODELO 21
NUMERO: 000.021.985 SERIE: 001 REF: 10/2025 EMISSAO: 10/10/2025 CFOP: 5307

DADOS DO CLIENTE
NOME: VALDECIR ARAUJO E SILVA CPF/CNPJ: 000.539.259-47
ENDEREÇO: CRISTO REI COMPL:
BAIRRO: - CEP: 85760-000
MUNICÍPIO: CAPANEMA ESTADO: PR
E-MAIL: TELEFONE:

DESCRIÇAO VALOR ICMS VALOR (R$)
50_MEGA 0.00 320,00

OBSERVACAO:
VALOR APROXIMADO DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR MUNICIPAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR ESTATUAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR FEDERAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00

CONSUMIDO 975.44GB DE DADOS EM 09/2025

BASE DE CALCULO ALIQUOTA (%) VALOR ICMS ISENTAS/NT OUTRAS VALOR TOTAL
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 320,00

RESERVADO AO FISCO: 0647.3540.1e0c.cb6f.67b4.938f.4504.e5ad

20/10/2025, 09:58 Nota Fiscal

172.31.255.2/admin/imprimir_nfe.hhvm 1/1
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
CNPJ: 14.790.809/0001-79 - IE: 9058304066

AV. INDEPENDENCIA 1100 - CENTRO
CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000

 

NOTA FISCAL DE SERVICO DE COMUNICACAO - MODELO 21
NUMERO: 000.022.004 SERIE: 001 REF: 10/2025 EMISSAO: 10/10/2025 CFOP: 5307

DADOS DO CLIENTE
NOME: KEILA DE OLIVEIRA PINHO CPF/CNPJ: 049.123.593-35
ENDEREÇO: LINHA FILOMENA COMPL:
BAIRRO: - CEP: 85760-000
MUNICÍPIO: CAPANEMA ESTADO: PR
E-MAIL: TELEFONE:

DESCRIÇAO VALOR ICMS VALOR (R$)
TURBONET_25_MEGA 0.00 212,78

OBSERVACAO:
VALOR APROXIMADO DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR MUNICIPAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR ESTATUAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00
VALOR FEDERAL DE IMPOSTOS: 0,00 / PERCENTUAL: 0,00

CONSUMIDO 0B DE DADOS EM 09/2025

BASE DE CALCULO ALIQUOTA (%) VALOR ICMS ISENTAS/NT OUTRAS VALOR TOTAL
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 212,78

RESERVADO AO FISCO: 0076.062e.1fc3.6e42.7792.63c4.3728.468c

20/10/2025, 09:59 Nota Fiscal

172.31.255.2/admin/imprimir_nfe.hhvm 1/1
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Relatório gerado no dia 21/10/2025 08:21:15    (IP: 187.49.135.78)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Menor dos Preços Obtidos: R$ 229,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 257,45

Município de Capanema
CNPJ: 75.972.760/0001-60

Relatório de Cotação: internet

Pesquisa realizada entre 21/10/2025 08:17:50 e 21/10/2025 08:20:16

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: link de internet 500 mbps full duplex ponto concentrador na sede da brigada militar redundancia de conexao de 100 mbps
Descrição: link de internet 500 mbps full duplex ponto concentrador na sede da brigada militar redundancia de conexao de 100 mbps

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 229,00 (un) - R$ 229,00 R$ 229,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE TURIACU - CAMARA MUNICIPAL / 2529 - CÂMARA MUNICIPAL DE
TURIAÇU/MA

23601859000151-
1-000024/2025

12/09/2025 R$ 229,00

2 MUNICIPIO DE PARANATINGA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA -
MT

15023971000124-
1-000061/2025

11/08/2025 R$ 258,33
R$ 258,05

3 08.490.302/0001-05 - SAO PAULO DO POTENGI CAMARA MUNICIPAL /
08490302000105 - Câmara Municipal

08490302000105-
1-000012/2025

20/02/2025 R$ 250,00
R$ 257,45

Valor Unitário R$ 229,00

Valor Global:  R$ 229,00

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 21/10/2025 08:21:15 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmFK%2bizJEifw%2f%2fHvXz8k4IdgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmFK%252bizJEifw%252f%252fHvXz8k4IdgqHU8nPtm6WA%253d%2
53d 1 / 5

Página 11 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

M
4X

X
S

72
Z

JX
T

8E
X

Q
B

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
0/

12
/2

02
5 

10
:2

5:
16

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmFK%252bizJEifw%252f%252fHvXz8k4IdgqHU8nPtm6WA%253d%253d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmFK%252bizJEifw%252f%252fHvXz8k4IdgqHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Item 1: link de internet 500 mbps full duplex ponto concentrador na sede da brigada militar redundancia de conexao de 100 mbps

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 229,00

Órgão: MUNICIPIO DE TURIACU - CAMARA MUNICIPAL / 2529 - CÂMARA
MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA

Objeto: [LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET DE BANDA LARGA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TURIAÇU.

Descrição: Link dedicado de internet fibra óptica com velocidade de 500 mbps com 01 ponto
de acesso - Link dedicado de internet fibra óptica com velocidade de 500 mbps com 01
ponto de acesso

Data: 12/09/2025 12:34

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 23601859000151-1-000024/2025

Lote/Item: 1/6477272

Ata: N/A

Homologação: 12/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: MA

*VENCEDOR*
35.947.912/0001-50 ELIAS C RIBEIRO DA SILVA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 229,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 258,33
R$ 258,05Valor corrigido em -0,11% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 19/09/2025 Ref.: 08/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 229,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 229,00 Menor dos Preços Obtidos: R$ 229,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade link de internet 500 mbps full duplex ponto concentrador na sede da brigada militar redundancia de conexao de 100 mbps
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Órgão: MUNICIPIO DE PARANATINGA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANATINGA - MT

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) DE ACESSO CONTÍNUO
ATRAVÉS À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) E
IMPLANTAÇÃO NA ATIVAÇÃO POR MEIO FÍSICO DOS SEGUINTES PLANO
(FIBRA ÓPTICA) CAPACIDADE DE 500 MBPS E 100 MBPS, (FIBRA ÓPTICA,
BANDA LARGA, IP PÚBLICO) E CAPACIDADE DE 50 E 20 MBPS (VIA RÁDIO,
BANDA LARGA, IP PÚBLICO), NOS TERMOS DAS CONCESSÕES
OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES –
ANATEL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO
MUNÍCIPIO DE PARANATINGA - MT.

Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE ACESSÓRIOS EM GERAL - DO TIPO
SERVIÇO DE INSTALACÃO DE PONTO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA 500
MBPS, BANDA LARGA, IP PUBLICO FIXO – ESCOLAS E ORGAOS
URBANOS DA SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO.SERVIÇO DE
INSTALAÇAO DE ACESSÓRIOS EM GERAL - - SERVIÇO DE INSTALAÇAO
DE ACESSÓRIOS EM GERAL - DO TIPO SERVIÇO DE INSTALACÃO DE PONTO
DE INTERNET FIBRA ÓPTICA 500 MBPS, BANDA LARGA, IP PUBLICO FIXO –
ESCOLAS E ORGAOS URBANOS DA SECRETARIA MUN. DE
EDUCACAO.SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE ACESSÓRIOS EM GERAL - DO
TIPO SERVIÇO DE INSTALACÃO DE PONTO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA 500
MBPS, BANDA LARGA, IP PUBLICO FIXO – ESCOLAS E ORGAOS URBANOS
DA SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO.

Data: 11/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 15023971000124-1-000061/2025

Lote/Item: 1/91174

Ata: N/A

Homologação: 28/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: un

UF: MT

*VENCEDOR*
11.954.125/0001-77 PARENTE E FERNANDES DE SOUSA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 258,33

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MT Paranatinga AV BANDEIRANTES, 1736 (66) 3573-3008/ (66) 3573-3009 contato@virtualconnect.net.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 250,00
R$ 257,45

CNPJ: 08.490.302/0001-05

Órgão: SAO PAULO DO POTENGI CAMARA MUNICIPAL / 08490302000105 - Câmara
Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de link de internet
para atender às necessidades do Câmara municipal de São Paulo do Potengi-RN

Descrição: LINK DEDICADO CORPORATIVO DE INTERNET FIBRA OPTICA COM
VELOCIDADE MINIMA DE 500 MBPS – com fornecimento de equipamentos em
regime de comodato – Para utilização no plenário legislativo e salas de comissões e
acesso ao publico) - LINK DEDICADO CORPORATIVO DE INTERNET FIBRA
OPTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE 500 MBPS – com fornecimento de
equipamentos em regime de comodato – Para utilização no plenário legislativo e salas de
comissões e acesso ao publico)

Data: 20/02/2025 13:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 08490302000105-1-000012/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 20/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: RN

Valor corrigido em 2,98% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 19/09/2025 Ref.: 08/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

*VENCEDOR*
35.871.563/0001-30 JS TELECOM LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 250,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Data: 21/10/2025 08:19:30
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI
CNPJ: 14.790.809/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:29 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026.
Código de controle da certidão: 1EC6.DF12.66CB.DF18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038110643-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.790.809/0001-79
Nome: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/10/2025 10:14:38)
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA
7104/2025

 

 JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME.RAZÃO SOCIAL:
 14.790.809/0001-79.CNPJ:

 34665.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 AV INDEPENDÊNCIA, 1132 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000.ENDEREÇO:
 Licitação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 19/12/2025 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 20 de Outubro de 2025

 

 

 

 

 

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.790.809/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/2011

 
NOME EMPRESARIAL
JONES CRISTIAN GOERK MARTINI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TURBONET TELECOM

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV INDEPENDENCIA

NÚMERO
1132

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9942-7346

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2025 às 10:13:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/10/25, 10:13 about:blank

about:blank 1/1
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.790.809/0001-79
Razão

Social: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI ME

Endereço: RUA PARAIBA 1697 B / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2025 a 12/11/2025

Certificação Número: 2025101408251876606693

Informação obtida em 20/10/2025 10:12:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/10/25, 10:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Página 21 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

M
4X

X
S

72
Z

JX
T

8E
X

Q
B

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
0/

12
/2

02
5 

10
:2

5:
16



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.790.809/0001-79
Certidão nº: 62655227/2025
Expedição: 20/10/2025, às 10:12:10
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JONES CRISTIAN GOERK MARTINI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.790.809/0001-79, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/10/2025 10:13:29Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI
CNPJ: 14.790.809/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Consulta de Impedidos de Licitar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

20/10/25, 10:13 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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http://www.tce.pr.gov.br/


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/10/2025 às 10:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 14.790.809/0001-79.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68F6.3569.5BF7.4993 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/10/2025 as 10:13:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68F6.3569.5BF7.4993&cpfCnpj=14790809000179


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 20/10/2025 10:06:01

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 14790809000179

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

20/10/25, 10:13 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=14790809000179&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccad… 1/1
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 15:04 SOB Nº 20176360034.
PROTOCOLO: 176360034 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703615553. NIRE: 41107159884.
JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 18/09/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 15:04 SOB Nº 20176360034.
PROTOCOLO: 176360034 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703615553. NIRE: 41107159884.
JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 18/09/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA  
  
  

  
O(A) JONES CRISTIAN GOERK MARTINI ME, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.790.809/0001-

79, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida Independencia, nº 1132, bairro: Centro, CEP: 85760-000, 
no Município de  Capanema, com o seguinte endereço eletrônico: turbonetcapanema@gmail.com, e com 
o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 999140283, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  ) 
JONES CRISTIAN GOERK MARTINI, CPF Nº 062.268.009-92, com função de: Diretor, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   DECLARA, sob as penas da Lei, que se 
obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou defeito, bem 
como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação 
ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.  

  
  
 
 

Capanema, 20, Outubro de 2025.  
Local e Data  

  
  

 
Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Jones Cristian Goerk Martini / Diretor) 

 

JONES CRISTIAN 
GOERK 
MARTINI:14790809
000179

Assinado de forma digital 
por JONES CRISTIAN GOERK 
MARTINI:14790809000179 
Dados: 2025.10.20 15:25:51 
-03'00'
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO  
  

  
O(A) JONES CRISTIAN GOERK MARTINI ME, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.790.809/0001-

79, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida Independencia, nº 1132, bairro: Centro, CEP: 85760-000, 
no Município de  Capanema, com o seguinte endereço eletrônico: turbonetcapanema@gmail.com, e com 
o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 999140283, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  ) 
JONES CRISTIAN GOERK MARTINI, CPF Nº 062.268.009-92, com função de: Diretor, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência 
técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da 
contratação.  

  
 
 
  

Capanema, 20, Outubro de 2025.  
Local e Data  

  
  

 
Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Jones Cristian Goerk Martini / Diretor) 

 

JONES CRISTIAN GOERK 
MARTINI:14790809000
179

Assinado de forma digital por 
JONES CRISTIAN GOERK 
MARTINI:14790809000179 
Dados: 2025.10.20 15:24:46 
-03'00'
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

17/09/2019 SEI/ANATEL - 0517006 - Ato

https://sei.anatel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?Yj72kUioo_z14_E1ere_NErKAAYpCDMsB4uhQFHn… 1/2

  

  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

ATO Nº 1451, DE 24 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos II e IV, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Mul�mídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1º do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Mul�mídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Mul�mídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 418, de 24 de maio de 2013, que delegou ao
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação a competência para assinar os atos de autorização
dos serviços de telecomunicações, de autorização de uso de radiofrequências e de direito de exploração
de satélite, bem como suas alterações e atos ex�n�vos, sendo considerados para todos os efeitos,
especialmente para interposição de recurso administra�vo, como editados pelo Superintendente;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.208859/2015-85.

R E S O L V E :

Art. 1º  Expedir autorização à JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME, CNPJ/MF nº
14.790.809/0001-79, para explorar o Serviço de Comunicação Mul�mídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

Parágrafo único.  O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respec�va consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º  Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata
o art. 1º é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de Preço
Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de
Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004.

Parágrafo único.  A quan�a referida no caput deste ar�go será recolhida na forma e no
prazo estabelecidos em no�ficação da Anatel à autorizada, sob pena de revogação automá�ca deste Ato
e a consequente ex�nção da presente autorização.

Art. 3º  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter cer�ficação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4º  Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
par�r da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial
da União.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/06/2016
DOU de 24/06/2016, Seção 1, Página 88
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http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612#art156
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/1998/34-resolucao-73
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614
http://legislacao.anatel.gov.br/portarias-de-delegacao/460-portaria-418
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2004/6-resolucao-386


Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 23/10/2025 14:19:39. 

17/09/2019 SEI/ANATEL - 0517006 - Ato

https://sei.anatel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?Yj72kUioo_z14_E1ere_NErKAAYpCDMsB4uhQFHn… 2/2

Parágrafo único.  O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 5º  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Elisio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente
de Outorga e Recursos à Prestação, em 21/06/2016, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, II, da Portaria nº 1.476/2014 da Anatel.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida em h�p://www.anatel.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0517006 e o código CRC 6743CC9A.

 

Referência: Processo nº 53500.208859/2015-85 SEI nº 0517006
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 03/11/2025 23:57:47. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 03/11/2025 23:57:47.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: a2975633-208f-43d6-9642-9b00b6feb1af

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET LAN-TO-LAN A SER 

INSTALADO NO DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DE 

CAPANEMA/PR  

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
 

Alerta-se que o presente contrato deverá ocorrer também com dotações para o exercício de 

2026, ano em que ainda tramita a aprovação da Lei Orçamentária, porém tais contratações já estão 

prevista nas ações da Lei 1.934-2025 que Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Município 

de Capanema, para o período de 2026 a 2029. 
  

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei nº 1.935-2025 que Dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração do Orçamento do Município de Capanema para o exercício financeiro de 

2026 e  demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 03 de novembro de 2025 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 03/11/2025 23:57:47. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 03/11/2025 23:57:47.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: a2975633-208f-43d6-9642-9b00b6feb1af

Página: 1Assinaturas

3324/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - adm@capanema.pr.gov.br

Geral

Descrição: CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET LAN-TO-LAN A SER INSTALADO NO DESTACAMENTO DA POLÍCIA

23/10/2025 14:19:39Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 03/11/2025 23:57:47.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código a2975633-208f-43d6-9642-9b00b6feb1af

Página 35 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

M
4X

X
S

72
Z

JX
T

8E
X

Q
B

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
0/

12
/2

02
5 

10
:2

5:
16



Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/11/2025 08:39:33. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

minuta 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 

 

 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE LINK MENSAL DO TIPO LAN-TO-LAN, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 500MBPS, A SER INSTALADO NO DESTACAMENTO DA POLÍCIA 

MILITAR DE CAPANEMA/PR, DESTINADO A RECEBER E CONCENTRAR OS DADOS PROVENIENTES 

DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA PÚBLICA INSTALADAS NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 

do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade  UN 
Preço máximo 

unitário 

(R$) 

Preço máximo 

anual  

(R$)  

1 71566 

LINK LAN-TO-LAN MENSAL COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FORMA DE 

COMUNICAÇÃO POR FIBRA ÓPTICA COM 

VELOCIDADE DE DOWNLOAD DE 500MBPS E 

UPLOAD DE 500MBPS COM GARANTIA DE 

ENTREGA DE 90% DO CONTRATADO, 

DISPONIBILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 

SEMANA; SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTUAIS 

FALHAS/PROBLEMAS, COM RESOLUÇÃO EM NO 

MÁXIMO 3 HORAS; IPV4 DEDICADO. 

12 MÊS R$ 200,00 R$ 2.400,00 

Valor total da Contratação R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) 

 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais), no caso de 

outras contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos)( DECRETO Nº 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

 

 

Contratante:  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

 

CONTRATADO:  

NOME DO CREDOR: JONES CRISTIAN GOERK MARTINI 

CNPJ: 14.790.809/0001-79 

ENDEREÇO:  AV. INDEPENDÊNCIA, 1132, BAIRRO CENTRO 

CIDADE: CAPANEMA PR- CEP 85560-080 

TELEFONE: 46 999140283 

E-MAIL: turbonetcapanema@gmail.com 

 

 

 

Município de Capanema PR, 27 de novembro  de 2025 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/11/2025 08:39:33. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 2 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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Autos 3324/2025
Trata-se de pedido de contratação de link de internet lan-to-lan a ser instalado

no destacamento da Polícia Militar de Capanema/PR.
Decido.

1. Distribuo o processo para o 2º Gabinete da PGM, para análise quanto à
legalidade, regularidade e viabilidade jurídica do reajuste contratual solicitado
2. Ainda, atribui ao feito o signo de PRIORITÁRIO (inteligência do inciso I do
art. 53 da Lei 14.1333/2021), devendo todos os atos serem cumpridas da forma mais
expedita; e

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, in IX de XII de MMXXV.

Orlandino Prause da Silva Junior
Procurador Geral

Página 38 de 48

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

M
4X

X
S

72
Z

JX
T

8E
X

Q
B

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
0/

12
/2

02
5 

10
:2

5:
16



Inserido por ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em: 09/12/2025 11:14:36. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em
09/12/2025 11:14:36. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 36f60540-171d-4f51-853b-5ec41d60e3fe

Página: 1Assinaturas

3324/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - adm@capanema.pr.gov.br

Geral

Descrição: CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET LAN-TO-LAN A SER INSTALADO NO DESTACAMENTO DA POLÍCIA

23/10/2025 14:19:39Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em 09/12/2025 11:14:36.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 36f60540-171d-4f51-853b-5ec41d60e3fe
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PARECER JURÍDICO N° 389/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações – SELOGÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos AdministrativosÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração – SECADASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. Pequeno Valor.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de link mensal do tipo lan-to-lan, com capacidademínima de 500MBPS, a ser instalado no destacamento da polícia militar de Capanema/PR, destinado areceber e concentrar os dados provenientes das câmeras de segurança pública instaladas nas áreas ruraisdo município, processado pelo sistema de registro de preços.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE.CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃOPEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEICOMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE 2022.PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVASE DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECERFAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.A Secretaria Municipal de Logística e Contratações – SELOG encaminha para análise daProcuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidasnos autos.Constam no processo administrativo/protocolo:
I) Solicitação de abertura de processo de contratação;
II) Termo de referência definitivo;
III) Pesquisa de preços;
IV) Documentação de habilitação do futuro contratado;
V) Informe de dotação orçamentária;
VI) Extrato de autuação de processo de dispensa de licitação;
VII) Despacho do Procurador-Geral do Município solicitando prioridade na tramitação.É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 daLei Complementar Municipal nº 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para arealização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveispela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, quetodo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente notocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer consideraçõesacerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedademotivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos
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como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ouequívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionaisque regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas.Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação,conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis à contratação.
2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei ComplementarMunicipal nº 14/2022 (LCM 14/22), vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação.
2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação.Dispõe o art. 96, da LCM 14/22:

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa delicitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintesdocumentos:I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei;III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitosexigidos;IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a serassumido;V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimanecessária;VI - razão da escolha do contratado;VII - justificativa de preço;VIII - autorização da autoridade competente.No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação diretacumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputadosessenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer.Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão deescolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o casoem apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa.
2.4. Do cabimento da dispensa de licitaçãoQuanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensade licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:

Art. 99. É dispensável a licitação:(...)II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso deoutras contratações;(...) [Observação: o valor do inciso II do art. 99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessentae dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal nº7.724/2025].
Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir ahipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22pelo Decreto Municipal nº 7.724/2025.
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Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta,morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade decomportar algumas exceções.A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse socialenvolvido.É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, queleva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, aAdministração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimentolicitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluirque a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse socialtutelado pelo ordenamento jurídico.Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contrataçãodireta, em razão do pequeno valor do objeto.Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM14/22.Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures deacordo com o disposto no § 2º do art. 99 da LCM 14/22:
Art. 99. (...)(...)§ 2º Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso II do caput deste artigo, deverãoser observados:I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração;II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como taisaqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível dedetalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná.III - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor,de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei.

2.5. Do Termo de Referência.Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022:
Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contrataçãoenvolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e decomunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões dedesempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindoespecificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a suaidentificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições decomo a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento,vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição oua realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço demercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quelhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, quedevem constar de documento separado e classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminarescorrespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contivereminformações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, apossibilidade de sua prorrogação;
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V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, senecessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, alémdas seguintes informações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observadosos requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas derecebimento provisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for ocaso.§ 2º Em relação à informação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, desde que fundamentada emjustificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejamprestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviçoslocalizada em distância compatível com suas necessidades.§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo seráobservado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com oestabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, daestimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsãoestimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto dacontratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativatotal para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comumsubministradas pela observação do que ordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP,no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área doobjeto da contratação.
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo dereferência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além dasespecificidades técnicas do objeto.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos desteórgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens quecompõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es)do documento.
2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto docontratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, e também as condiçõesespecíficas constantes no TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e específicasconstantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridadeda execução contratual.
2.5.3. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto docontratação, constando, ainda, algumas obrigações específicas.
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Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações específicas,vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as específicas estipuladas no TR.
2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto docontratação, havendo, também, condições específicas, na forma do disposto na minuta do Editale no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais eespecíficas constantes do TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas defiscalização da execução do objeto da contratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais eespecíficas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação dasdisposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir acontinuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização dascontratações públicas, nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos,salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida adesignação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção daresponsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentementecapacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização docontrole da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamentoprofissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas.
Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercíciodas funções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Dos recursos orçamentários.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesaproveniente da contratação.Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecercontábil que supre a exigência legal.
2.5.7. Da justificativa para a contratação.A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interessepúblico da realização da presente contratação.
2.5.8. Da vigência da contratação.A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a suaprorrogação por igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato
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administrativo, nos termos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordocom as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referênciaatende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execuçãosatisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM14/22.
2.6. Da justificativa dos preços.Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presentecontratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valorestimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execuçãoou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema deregistro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;II – utilização de dados de pesquisa publicada emmídia especializada, de tabela de referência formalmenteaprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde quecontenham a data e hora de acesso;IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma deregulamento;V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel paraconsulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), quando houver;VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de FornecedoresLocais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação deprazo para a resposta;VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desdeque seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentoscom mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contrataçãodireta;§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante daspeculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como amédia ou a mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nosincisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição dovalor estimado do objeto da contratação.Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar ovalor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovarpreviamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetosde mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período deaté 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique ajusteza do preço da contratação.”
Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como todaa documentação relativa à pesquisa de preços realizada.
Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral,

numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto.

Ademais, consta no TR que a presente contratação está de acordo com contratações anteriores
com outros Entes Públicos.
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Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologiautilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em)contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dossubscritores dos respectivos documentos.
2.7. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O casoé mesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusivenas compras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandadopela Administração.
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e V supramencionados.Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelosconfeccionados pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços,adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerandoa suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 daLCM.
2.8. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Editalde Pregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsãoexpressa no TR, com as justificativas cabíveis.No caso em mesa, não houve previsão de exigência de qualificação econômico-financeira.Quanto à qualificação técnica, houve exigência expressa do TR, conforme se verifica do Item 15.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
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2.9. Da minuta da ata/contrato.Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de “Contrato Administrativo -Contratação Direta - Versão LCM 1.25”, aplicando-se a Lei Complementar Municipal nº 14/2022.
2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informaçõese documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privadosenvolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de naturezapolítica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão dedescumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração deato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei deResponsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO:Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta,desde que seja utilizado o modelo de “Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM1.25”.
Resta, ainda:a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal;b) a assinatura da ata/contrato pelas partes;c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1º c/c art. 176,P.Ú., I, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 96, § 2º, da LCM 14/22);d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na íntegra, no Portal deTransparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura docontrato (art. 94, II e § 1º c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 96, § 1º,da LCM 14/22).
Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 9 de dezembro de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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